
PROJETO DE LEI Nº 3.065, DE 2004
(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito
Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário,
Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-
Lei no 911, de 1o de outubro de 1969, as Leis no

4.591, de 16 de dezembro de 1964, no 4.728,
de 14 de julho de 1965, e no 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, e dá outras providências.

EMENDA Nº     , DE 2004

Dê-se ao caput do art. 3º do Projeto de Lei 3.065, de 2004 a seguinte redação.

“Art. 3o O terreno e as acessões objeto da incorporação
imobiliária sujeitas ao regime especial de tributação, bem como os
demais bens e direitos a ela vinculados, não responderão pelas
dívidas tributárias da incorporadora.”

JUSTIFICAÇÃO

A exoneração tributária dos bens que constituem objeto da
incorporação imobiliária constitui medida salutar ao devido cumprimento das
obrigações da incorporadora com os adquirentes dos respectivos imóveis.
Todavia, limitar a liberação dos bens aos débitos da incorporadora a título de
IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP atende apenas parcialmente o desiderato
da norma. Somente a completa desvinculação dos terrenos e acessões
incorporados em relação à responsabilidade tributária da empresa
incorporadora corresponderá satisfatoriamente a tal demanda.

Sala das sessões,  de                 de 2004.

Deputado José Carlos Aleluia
Líder do PFL


